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Na qualidade de relator, posso in 
formar que o Prof. Athos R. da Silva já 
expôs ao; Sr. Prefeito o problema do apá-
relhamento do Là5oratc5rio de História Na-
tural e-a impOrt;ncia:necessáría Para tal. 

Para o laboratório deFisica e Qui 
mica a Prefeitura já. cOntribuiu'cam a imr• 

e portarcia de Cr$ 3M00,00, no exercício 
de 1956. 

Para o Laboratório de História Na 
tural ficou combinado,'entre o Sr."Prefei-
to e o Di:tetor do Ginásio, que, antes se -
riam solicitadas contribuições em livro de 
ouro, do comercio e indústria e população 
local. DeposS, disso o assunto seria reexa 
minado. 

cri face do exposto)  sou de parecer 
'Flue o presente Projeto de Lei aguarde o - 
-Dortunidade para reexame posteriormente. 
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Sr. PresiCI.ente 

O VerePãor 

do Artigo 

cos fins$  

que subscr 	e presente. em eonforldsde com o item III  

42Q do RegiAento Interno é';a Cãmera$  encaminha pare os devi 

Projéto de Lei que concede um auxilio de Cr$ 3o.occ000 

especli_co$  

Ihagem$  tão 

ce, Química 

ministrados 

cruzeiros" co 	1..StaGual desta Cidade, çon,  o fil 

pere adquerir 318± uma per.luen 
	c.e inateri1 e ay 

Ilecessárlos a montRígenl de Laborat&r5os comolAtoe de Fis: 

e História Uatural$  condizemtes ao uivei e ensinani;en'c.o; 

raqueln Onlgio e "Dere n formaçto de jow:ns.,  2rofíssiona: 

com o elto:6reu de  - conhecimentos prÁtice5 

Sem mais, aproveita o ensejo para.reinterar á V. Utci., 	1?rotsto 

de alta estiffla e üL.Jtinta consi(Seração 

teci 

11uo. 

Énacláto Adorindo Tedesco 

DD. Pr,,:sidente da Câmara Municiai 
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PROJ "ETC DE LEI Na 

de 3 de maio de 1957 

CONCEDE UMA M2VENÇA0 AO COLEG3 

EETALUAL 1.)7, B:NTC GONÇALVES. 

Artifo 10  - Concede um auxilio, para o corrente ereclo, de Crti 

3o.000,00 (trinta. mil. cruzeiros), an Colegio Estadual de 

. Lehto G onçalves. 

Artigo 2 - Pi subvenção de que trate o artigo anterior, terá por eobei 

tura e arrecadação a Aainr que  se  verificar durant o exE 

ciclo, assegurando o equelibrio Orçament'ario. 

Artigo 3 -A presente Lei entrará ew vigor rica data de sac. aprovação, 

v ogada as Ofi.sonsição ec contrário. 

:aluo das 	(f.e 
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